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Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de fevereiro de 2015.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 20/3/2014.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 3, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 659, de 10 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no dia 11, do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios das Re-
lações Exteriores e da Defesa e de Encargos Financeiros da União, no
valor de R$ 1.773.069.612,00, para os fins que especifica", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 11 de fevereiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 245, de 7 de junho de 2013; e

Considerando que o Acordo sobre a Previdência Social entre
a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica entrou em
vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico ex-
terno, em 1º de dezembro de 2014, nos termos do parágrafo 1o de seu
Artigo 32;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Acordo sobre a Previdência Social
entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica, firmado
em Bruxelas, em 4 de outubro de 2009, anexo a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e quaisquer ajustes com-
plementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição Federal.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Carlos Eduardo Gabas

ACORDO SOBRE A PREVIDÊNCIA SOCIAL ENTRE
A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO

DA BÉLGICA

A República Federativa do Brasil

e

O Reino da Bélgica

Motivados pelo desejo de regular as relações recíprocas entre
os dois Estados no setor da previdência social,

Chegaram ao seguinte acordo:

TÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1
Definições

1. Para a aplicação do presente Acordo:

a) o termo "Estados contratantes" significa o Reino da Bél-
gica e a República Federativa do Brasil;

b) o termo "Bélgica" significa o Reino da Bélgica, e o termo
"Brasil" significa República Federativa do Brasil;

c) o termo "cidadão nacional" significa:

i. a respeito da Bélgica, uma pessoa de nacionalidade belga;

ii. em relação à República Federativa do Brasil, um brasileiro
segundo a Constituição e Leis desse Estado;

d) o termo "legislação" significa as leis e regulamentações
mencionadas no artigo 2 do presente Acordo;

e) o termo "autoridade competente" significa

i. em relação à Bélgica, os Ministros encarregados, cada um
no que lhe diz respeito, à aplicação da legislação mencionada no
artigo 2, parágrafo 1º b do presente Acordo,

ii. em relação ao Brasil, o Ministro da Previdência Social;

f) o termo "instituição competente" significa o órgão ou a
autoridade encarregada de aplicar, no todo ou em parte, as legislações
mencionadas no artigo 2;

g) o termo "organismo de ligação" significa o órgão de
coordenação e de informação entre as instituições competentes dos
dois Estados contratantes que intervém na aplicação do presente
Acordo e na informação das pessoas interessadas sobre os direitos e
obrigações decorrentes dele;

h) o termo "período de seguro" significa qualquer período
reconhecido como tal pela legislação sob a qual esse período foi
cumprido, bem como qualquer período reconhecido por essa legis-
lação como sendo equivalente a um período de seguro;

i) o termo "prestação" significa qualquer pensão, renda ou
outra prestação em espécie prevista em virtude das legislações men-
cionadas no artigo 2 do presente Acordo, incluindo quaisquer com-
plementos, majorações ou indexações que são aplicáveis em virtude
das legislações mencionadas no artigo 2 do presente Acordo;

j) o termo "dependente" significa qualquer pessoa definida
ou admitida como tal pela legislação a título das prestações que são
oferecidas.

2. Qualquer termo não definido no parágrafo 1º do presente
artigo tem o sentido que lhe é atribuído pela legislação aplicável.

Artigo 2
Campo de Aplicação Material

1. O presente Acordo aplica-se:

a) em relação ao Brasil, à legislação relativa ao Regime
Geral de Previdência Social e aos Regimes Próprios de Previdência
Social, no que se refere aos benefícios de aposentadoria por invalidez,
aposentadoria por idade e pensão por morte;

b) em relação à Bélgica, às legislações relativas:

i. às prestações por idade ou por morte dos trabalhadores
assalariados e dos trabalhadores independentes,

ii. ao seguro por invalidez dos trabalhadores assalariados, dos
marinheiros da marinha mercante e dos trabalhadores independentes.

e a respeito do Título II somente, às legislações relativas:

iii. à seguridade social dos trabalhadores assalariados;

iv. ao estatuto social dos trabalhadores independentes.

2. O presente Acordo aplicar-se-á igualmente a todos os atos
legislativos ou regulamentares que modificarão ou completarão as
legislações enumeradas no presente artigo.

3. O presente Acordo aplicar-se-á aos atos legislativos ou
regulamentares que estenderão os regimes existentes a novas ca-
tegorias de beneficiários, se não houver, a esse respeito, oposição do
Estado contratante que modifica a sua legislação, notificada ao outro
Estado contratante em um prazo de seis meses a partir da publicação
oficial dos referidos atos.

4. O presente Acordo não é aplicável aos atos legislativos ou
regulamentares que instituem um novo ramo de seguridade social,
exceto se um acordo ocorrer para tanto entre as autoridades com-
petentes dos dois Estados contratantes.

Artigo 3
Campo de Aplicação Pessoal

A menos que o presente Acordo disponha de outra forma,
este instrumento aplica-se às pessoas, não importando de qual na-
cionalidade, que estão sujeitas ou que adquiriram direitos em virtude
das legislações mencionadas no artigo 2, bem como aos seus su-
cessores, aos membros da sua família e aos seus dependentes.

Artigo 4
Igualdade de Tratamento

A menos que seja disposto de outra forma no presente Acor-
do, as pessoas mencionadas no artigo 3 estão sujeitas às obrigações e
são admitidas para receberem o benefício da legislação de cada Es-
tado contratante nas mesmas condições que os cidadãos nacionais
desse Estado.

Artigo 5
Exportação de Prestações

1. A menos que o presente Acordo disponha de outra forma,
as prestações adquiridas em virtude da legislação de um dos Estados
contratantes não podem ser suspensas nem sofrer qualquer redução ou
alteração em virtude do fato de o beneficiário permanecer ou residir
no território do outro Estado contratante.

2. As prestações por idade e por morte devidas em virtude da
legislação belga são pagas aos cidadãos nacionais brasileiros que
residam no território de um terceiro Estado nas mesmas condições em
que o seriam para os cidadãos nacionais belgas residentes no ter-
ritório desse terceiro Estado.

3. As prestações por invalidez, por idade e por morte devidas
em virtude da legislação brasileira são pagas aos cidadãos nacionais
belgas que residam no território de um terceiro Estado nas mesmas
condições em que o seriam para os cidadãos nacionais brasileiros
residentes no território desse terceiro Estado.

Artigo 6
Cláusulas de Redução ou de Suspensão

1. As cláusulas de redução ou de suspensão previstas pela
legislação de um Estado contratante, em caso de acúmulo de uma
prestação com outras prestações de seguridade social ou com renda
proveniente do exercício de uma atividade profissional, são oponíveis
aos beneficiários, mesmo se for o caso de prestações adquiridas em
virtude de um regime do outro Estado ou se for o caso de renda
obtida de uma atividade profissional exercida no território do outro
Estado.

DECRETO No 8.405, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Promulga o Acordo sobre a Previdência So-
cial entre a República Federativa do Brasil
e o Reino da Bélgica, firmado em Bruxelas,
em 4 de outubro de 2009.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado o Acordo sobre a Previdência
Social entre a República Federativa do Brasil e a República do Reino
da Bélgica, em Bruxelas, em 4 de outubro de 2009;

Atos do Poder Executivo
.
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